
 

 

 

 

ANEXO I – INFORMAÇÕES CASA DA MEMÓRIA DE LEOPOLDINA (MG) 

 

ESPAÇOS DISPONÍVEIS PARA CESSÃO TEMPORÁRIA 

 

A Cessão Temporária é gratuita e cada proponente deve se responsabilizar pelo bom uso do 

espaço pleiteado, de seu mobiliário e equipamentos. Em caso de a iniciativa cultural 

executada causar dano material, operacional, técnico ou patrimonial ao espaço, o 

ressarcimento deverá ser feito de forma proporcional ao prejuízo gerado. 

 

A utilização dos espaços deverá respeitar a capacidade máxima informada, os horários de 

funcionamento, as normas de visitação, convivência e preservação da Casa da Memória de 

Leopoldina, as orientações da equipe técnica e administrativa, as características 

arquitetônicas e paisagísticas do imóvel, a preservação dos acervos, jardins, mobiliários e 

equipamentos, bem como as condições definidas no Termo de Cessão de Uso de Espaço 

 

O proponente ficará responsável pela organização, montagem, desmontagem e limpeza do 

espaço que ocupar. Todo o processo de produção e desprodução do evento deve acontecer 

dentro do horário de funcionamento da Casa. Antes e após a realização da atividade, poderá 

ser realizada vistoria do espaço, mobiliário e equipamentos utilizados, com registro das 

condições de entrega e devolução. Eventuais danos, perdas, extravios ou necessidade de 

limpeza extraordinária serão de responsabilidade do proponente. 

 

Não será permitida a entrada, oferta, comercialização ou consumo de alimentos e bebidas de 

origem externa em atividades realizadas nos espaços da Casa, salvo autorização prévia e 

expressa. Quando houver demanda por alimentação ou bebidas, a contratação deverá ser 

tratada diretamente com o Café Nyagara, observadas as condições comerciais e operacionais 

próprias do estabelecimento. 

 

Havendo interesse em ocupar determinado espaço fora do horário de funcionamento da Casa 

da Memória de Leopoldina, esta informação deve constar no formulário de inscrição para 

análise da Comissão de Seleção Interna. 

 

A assinatura do Termo de Cessão de Uso de Espaço é obrigatória antes da realização da 

atividade aprovada. 

 

A Casa possui acessibilidade arquitetônica, com rampas de acesso por toda área externa, 

elevador para entrada nos pisos superiores e banheiros adaptados no interior e exterior. 

 



 

 

 

Informações adicionais sobre os espaços e outros assuntos técnicos devem ser tratados 

diretamente com a equipe administrativa da Casa da Memória de Leopoldina. 

 

E-mail: casadamemoria@fojb.org.br  

Endereço: Rua José Peres, 04, Centro – Leopoldina (MG) 

 

ESPAÇOS EXTERNOS (Jardim Lúdico-Musical, Anfiteatro e Varanda Palco) 

 

As atividades em áreas externas poderão ser reagendadas, suspensas ou canceladas em caso 

de chuva, ventos fortes, risco de queda, descargas atmosféricas, alagamento, instabilidade 

do terreno, necessidade de preservação dos jardins ou avaliação de risco pela equipe da Casa. 

 

O uso de equipamentos de som deverá respeitar limites compatíveis com o funcionamento 

do equipamento cultural, a vizinhança, a visitação pública e as orientações da equipe da Casa. 

 

Não será permitida a instalação de estruturas, tendas, pisos, estacas, fitas, suportes, 

cabeamentos ou equipamentos que possam danificar gramados, jardins, pisos, paredes, 

mobiliários, árvores, instalações elétricas ou elementos arquitetônicos, salvo autorização 

prévia e expressa. 

 

ESPAÇOS INTERNOS (Espaço Educativo, Cineclube, Lab Memória e Hall de Exposições 

Temporárias) 

 

O uso dos equipamentos do Lab Memória dependerá de autorização específica da equipe da 

Casa, análise de compatibilidade técnica da proposta, indicação prévia dos equipamentos 

necessários e comprovação de pessoa responsável com conhecimento técnico para operação. 

A Fundação poderá negar ou limitar o uso de equipamentos quando houver risco de dano, 

uso inadequado, indisponibilidade, incompatibilidade técnica ou ausência de operador 

qualificado. 

 

A exibição de filmes, vídeos ou obras audiovisuais deverá observar os direitos autorais, 

licenças de exibição, classificação indicativa e demais autorizações cabíveis, sendo o 

proponente integralmente responsável por sua regularidade 

 

ESPAÇO 01 - Jardim Lúdico-Musical: amplo espaço ao ar livre com gramado e calçamento, 

em frente ao Café Nyagara. 
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1.1 Com capacidade para até 60 (sessenta) pessoas, o espaço pode ser utilizado para 

atividades em grupo, apresentações musicais, confraternizações e exercícios físicos 

moderados, como pilates e ioga. 

 

1.2 Não serão aceitas atividades ou equipamentos que possam danificar o gramado ou 

interferir no fluxo de visitação da Casa. 

 

1.3 Equipamentos disponíveis para uso no espaço: 02 (duas) caixas de som ativas 

amplificadas; 01 (uma) mesa de som analógica de 4 canais; 02 (dois) pedestais para caixa de 

som; 02 (dois) microfones com fio; e 02 (dois) pedestais girafa para microfone. 

 

1.5 A Casa da Memória de Leopoldina não oferece operadores de equipamentos, cada equipe 

deve ter seus técnicos especializados e se responsabilizar pelo bom uso dos aparelhos. 

 

1.6 Acesso aos dois banheiros nas laterais do Café Nyagara. 

 

Horário para ocupação: de quarta a sábado das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30, domingo 

das 9h às 14h. 

 

ESPAÇO 02 - Varanda Leopoldina: varanda coberta nos fundos da casa, ao lado do Jardim de 

Burle Marx. 

 

2.1 Com capacidade para até 12 (doze) pessoas, o espaço pode ser utilizado para lançamentos 

de livros, exposições fotográficas e demais produções artísticas. 

 

2.2 Em caso de exposições, o período de permanência será acordado com o proponente. 

 

2.3 Há a possibilidade de disponibilizar mesas e cadeiras para as atividades. 

 

2.4 Não é permitido realizar modificações nas paredes ou no teto. 

 

2.5 Equipamentos disponíveis para uso no espaço: 02 (duas) caixas de som ativas 

amplificadas; 01 (uma) mesa de som analógica de 4 canais; 02 (dois) pedestais para caixa de 

som; 02 (dois) microfones com fio; e 02 (dois) pedestais girafa para microfone. 

 

2.6 A Casa da Memória de Leopoldina não oferece operadores de equipamentos, cada equipe 

deve ter seus técnicos especializados e se responsabilizar pelo bom uso dos aparelhos. 

 

2.7 Acesso aos dois banheiros nas laterais do Café Nyagara. 



 

 

 

Horário para ocupação: de quarta a sábado das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30, domingo 

das 9h às 14h. 

 

ESPAÇO 03 - Espaço Educativo: sala com 04 (quatro) mesas; 15 (quinze) cadeiras; 04 (quatro) 

Mini PCs; televisão de 65 polegadas e webcam para videoconferência com soundbar. 

 

3.1 Com capacidade para até 15 (quinze) pessoas, o espaço é ideal para realização de oficinas 

artísticas, palestras e workshops. 

 

3.2 A Casa da Memória de Leopoldina não fornece materiais para atividades e oficinas. 

 

3.3 A Casa da Memória de Leopoldina não oferece operadores de equipamentos, cada equipe 

deve ter seus técnicos especializados e se responsabilizar pelo bom uso dos aparelhos. 

 

3.4 Espaço climatizado. 

 

3.5 Banheiro privativo. 

 

Horário para ocupação: sábado das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30, domingo das 9h às 14h. 

 

ESPAÇO 04 - Cineclube Mônica Botelho: sala com televisão de 75 polegadas; soundbar e 

subwoofer de 3.1 canais com Bluetooth e webcam para videoconferência com soundbar. 

 

4.1 Com capacidade para até 27 (vinte e sete) pessoas, o espaço pode ser utilizado para 

exibição de filmes e atividades como palestras, workshops e lançamentos de obras. 

 

4.2 A Casa da Memória de Leopoldina não oferece operadores de equipamentos, cada equipe 

deve ter seus técnicos especializados e se responsabilizar pelo bom uso dos aparelhos. 

 

4.3 Espaço climatizado. 

 

4.4 Acesso ao banheiro do segundo piso. 

 

Horário para ocupação: de quarta a sexta das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30, sábado das 

9h às 12h, domingo das 9h às 14h. 

 

ESPAÇO 05 - Anfiteatro: palco-arena ao ar livre, no Bosque da Casa. 

 

 



 

 

 

5.1 Com capacidade para até 70 (setenta) pessoas — sendo 40 (quarenta) acomodadas em 

bancos —, o espaço é ideal para a realização de peças de teatro, monólogos, apresentações 

de grupos musicais, performances artísticas e confraternizações. 

 

5.2 Equipamentos disponíveis para uso no espaço: 02 (duas) caixas de som ativas 

amplificadas; 01 (uma) mesa de som analógica de 04 (quatro) canais; 02 (dois) pedestais para 

caixa de som; 02 (dois) microfones com fio e 02 (dois) pedestais girafa para microfone. 

 

5.3 A Casa da Memória de Leopoldina não oferece operadores de equipamentos, cada equipe 

deve ter seus técnicos especializados e se responsabilizar pelo bom uso dos aparelhos. 

 

5.4 Acesso aos dois banheiros nas laterais do Café Nyagara. 

 

Horário para ocupação: de quarta a sábado das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30, domingo 

das 9h às 14h. 

 

ESPAÇO 06 - Lab Memória: sótão da casa com 03 (três) mini PCs; 01 (uma) ilha de edição; 01 

(uma) impressora multifuncional A3 com tanque de tinta; 01 (uma) impressora 3D K1 Max; 

01 (uma) câmera FX30, com 01 (uma) lente de 14 mm e 01 (uma) lente de 24–70 mm; 01 (um) 

kit de microfone de lapela sem fio, com 02 (dois) microfones; 01 (um) fone de ouvido para 

monitoração; iluminação de vídeo LED, softbox e chroma key (nas cores verde, branco e 

preto). 

 

6.1 Com capacidade para até 21 (vinte e uma) pessoas, o espaço é ideal para experimentação, 

pesquisa e produção de conteúdo digital. 

 

6.2 É preciso especificar quais equipamentos serão necessários no projeto, a liberação é 

condicionada ao perfil de cada proposta. 

 

6.3 A Casa da Memória de Leopoldina não oferece operadores de equipamentos, cada equipe 

deve ter seus técnicos especializados e se responsabilizar pelo bom uso dos aparelhos. 

 

6.4 Espaço climatizado. 

 

Horário para ocupação: de quarta a sábado das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30, domingo 

das 9h às 14h. 

 

ESPAÇO 07 - Varanda Palco: varanda frontal da Casa, no segundo piso. 

 



 

 

 

 

7.1 Com capacidade para até 09 (nove) pessoas e instrumentos musicais compactos, o espaço 

é voltado para receber apresentações de grupos musicais, corais, performances artísticas e 

shows de cantores. 

 

7.2 A plateia assistirá ao concerto diretamente do Jardim das Boas-Vindas, na entrada da 

Casa. 

 

7.3 As apresentações não devem exceder o limite de 60 minutos. 

 

7.4 Não é recomendado o uso de equipamentos pesados, como amplificadores e mesas de 

som. 

 

Horário para ocupação: sexta das 16h às 17h30, sábado das 14h às 17h30, domingo das 9h 

às 14h. 

 

ESPAÇO 08 - Hall de Exposições Temporárias: espaço interno, no mezanino da escadaria 

principal. 

 

8.1 Com capacidade para até 13 (treze) pessoas, o espaço é voltado para exposições de 

fotografias em suportes que não utilizem as paredes ou o teto. 

 

8.2 O número de obras e o período de permanência de cada exposição será acordado com o 

proponente. 

 

Horário para ocupação: de quarta a sábado das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30, domingo 

das 9h às 14h. 


